
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Manutenção e padronização da 
sinalização horizontal na Rua Saul de Navarro, nº 200 – Praia do Canto, 
nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente solicitação tem por objetivo requerer a manutenção e a 
padronização da sinalização horizontal na Rua Saul de Navarro, nº 200, Praia 
do Canto, tendo como referência o Edifício San Diego. 
A via em questão possui fluxo constante de veículos e elevada demanda por 
vagas de estacionamento ao longo do meio-fio, o que torna essencial a clareza 
e a correta organização da sinalização viária. 
Atualmente, observa-se que a sinalização horizontal encontra-se desgastada, 
com baixa visibilidade e sobreposição de diferentes padrões de demarcação de 
vagas, especialmente entre o modelo paralelo ao meio-fio e o modelo a 45º. 
Essa condição tem gerado insegurança e confusão aos condutores, dificultando 
a correta ocupação das vagas e prejudicando a organização do estacionamento 
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na via. 
Ressalta-se que já foi aberto chamado junto ao sistema 156, sob o número 
2024053996, há aproximadamente dois anos, sem que a demanda tenha sido 
atendida até o presente momento. 
Diante disso, reforça-se a necessidade de intervenção do Poder Público para a 
devida manutenção e padronização da sinalização horizontal, com a adequação 
das vagas na modalidade paralela ao meio-fio, conforme o ordenamento viário 
vigente para o trecho. 
A medida contribuirá para a melhoria da legibilidade da sinalização, organização 
do espaço viário e maior segurança no tráfego local, evitando conflitos de uso 
e garantindo melhor fluidez na ocupação das vagas. 
Ressalta-se, ainda, a importância da manutenção periódica da sinalização viária 
em áreas de grande circulação, como a Praia do Canto, onde a correta 
orientação aos condutores é fundamental para a segurança e eficiência do 
sistema viário urbano. 
Por fim, a presente solicitação visa promover a adequada organização do 
estacionamento público, contribuindo para a segurança viária, a mobilidade 
urbana e o ordenamento do espaço público na região. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 17 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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